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III - cópia do documento de identificação;
......................................................................................................................." (NR)
"Art. 40. .................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3º ......................................................................................................................
I - por servidor que constatou a inconsistência e que execute atividades, em seu

local de trabalho, de ajustes em cadastros conforme atividades constantes da Portaria ME
nº 284, de 27 de julho de 2020; ou

II - por servidor integrante de equipe de trabalho regional ou local que execute
ações especiais, no âmbito do CNPJ, conforme previsto no inciso III do art. 364 da Portaria
ME nº 284, de 2020." (NR)

"Art. 42. Cabe à Cocad emitir ADE, publicado no site da RFB na Internet, no
endereço informado no § 1º do art. 12, com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas
jurídicas omissas de declarações e demonstrativos declaradas inaptas.

..................................................................................................................................
§ 2º O disposto neste artigo não elide a competência da unidade da RFB que

jurisdiciona a pessoa jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no
caput, mediante publicação de ADE no site da RFB na Internet, no endereço informado no
§ 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU." (NR)

"Art. 43. ................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, cabe à Cocad emitir ADE,

publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, com a
relação das inscrições no CNPJ declaradas inaptas.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição no CNPJ deve ser
declarada inapta pela unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou pela unidade de
exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento
fiscal, por meio de ADE, que conterá o nome empresarial e o número da inscrição da
pessoa jurídica no CNPJ e será publicado no site da RFB na Internet, no endereço
informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU.

........................................................................................................................." (NR)
Art. 44. ..................................................................................................................
§ 1º ......................................................................................................................
I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no site da RFB na

Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, para, no
prazo de 30 (trinta) dias:

.................................................................................................................................
§ 2º Caso a intimação a que se refere o § 1º não seja atendida, ou não sejam

acatadas as contraposições apresentadas, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta
pela unidade da RFB citada no § 1º, por meio de ADE publicado no site da RFB na Internet,
no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, no qual devem
ser indicados o nome empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ.

§ 3º A pessoa jurídica declarada inapta na forma prevista no § 2º pode
regularizar sua situação mediante comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva
transferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações de comércio exterior,
na forma prevista em lei.

§ 4º A publicidade quanto à regularização da pessoa jurídica na forma prevista
no § 3º deve ser realizada pela unidade da RFB citada no § 1º, por meio de ADE publicado
no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente
no DOU, no qual devem ser indicados o nome empresarial e o número de inscrição da
pessoa jurídica no CNPJ." (NR)

Art. 2º O Modelo II do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral que
consta do Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 2018, fica alterado nos
termos do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 3º O Anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 2018, fica
substituído pelo Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e
entrará em vigor em 1º de dezembro de 2020.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
ANEXO II

(Anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018)

TABELA DE DOCUMENTOS E ORIENTAÇÕES
1. INSCRIÇÃO
1.1 Inscrição da Entidade (Matriz) - Eventos 101, 105, 106, 107 e 110
O nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ deve corresponder fielmente ao que estiver consignado no ato constitutivo da entidade, admitindo-se abreviações somente quando

ultrapassar 150 (cento e cinquenta) caracteres.
A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deve solicitar sua inscrição no CNPJ sem

acrescentar a respectiva partícula (ME ou EPP, conforme o caso) ao final do seu nome empresarial, juntando ao Documento Básico de Entrada (DBE) ou Protocolo de Transmissão a
correspondente Declaração de Enquadramento registrada no órgão competente, quando tal informação não constar do próprio ato constitutivo.

No caso de partido político, o nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ para os órgãos de direção nacional, estadual, municipal, regional (DF) ou zonal (DF) deve ser formado
pelo nome do partido político, observando-se o seguinte padrão:

- Órgão de Direção Nacional: NOME DO PARTIDO - BRASIL - BR - NACIONAL
- Órgão de Direção Regional: NOME DO PARTIDO - NOME DO ESTADO - UF - ESTADUAL
- Órgão de Direção Local: NOME DO PARTIDO - NOME DO MUNICÍPIO - UF - MUNICIPAL
- Órgão de Direção Regional (DF): NOME DO PARTIDO - DISTRITO FEDERAL - DF - ESTADUAL
- Órgão de Direção Zonal (DF): NOME DO PARTIDO - ZONA ELEITORAL - DF - REGIONAL

. Item Natureza Jurídica (NJ) Data do Evento Ato Constitutivo (regra geral) Base Legal

. 1.1.1 Órgão Público: NJ 101-5, 102-3, 103-1,
104-0, 105-8, 106-6, 107-4, 108-2, 116-3,
117-1 ou 118-0.

Data de vigência do ato
legal.

Ato legal de criação do órgão público, publicado na forma prevista na
lei, acompanhado do ato de nomeação ou eleição/posse do seu gestor,
publicado na forma prevista na lei ou registrado em órgão competente,
conforme o caso.

CF, art. 48.

. 1.1.2 Representação Diplomática do Estado
Brasileiro no Exterior (Embaixadas,
Consulados etc.): NJ 101-5.

Data constante da
declaração do MRE.

Declaração do MRE contendo o nome do titular (diplomata, cônsul etc.)
e, se conhecida, a data de criação da representação.

. 1.1.3 Autarquia: NJ 110-4, 111-2 ou 112-0.
OBS.: Entidades Fiscalizadoras do Exercício
de Profissões Regulamentadas são
autarquias federais.

Data de vigência do ato
legal.

Ato legal de criação da autarquia, publicado na forma prevista na lei,
acompanhado do ato de nomeação ou eleição/posse do seu gestor,
publicado na forma prevista na lei ou registrado em órgão
competente.

CF, art. 37;
CC, art. 41;
Decreto-Lei nº 200/1967, art. 5º.

. 1.1.4 Fundação Pública de Direito Público: NJ
113-9, 114-7 ou 115-5.

Data de vigência do ato
legal.

Ato legal de criação da fundação pública de direito público, publicado na
forma prevista na lei, acompanhado do ato de nomeação ou
eleição/posse do seu gestor, publicado na forma prevista na lei ou
registrado em órgão competente, conforme o caso.

CF, art. 37;
CC, art. 41.

. 1.1.5 Comissão Polinacional: NJ 1198. Data de vigência do ato
celebrado.

Ato internacional celebrado entre o Brasil e outro(s) país(es), sem
necessidade de registro, acompanhado de ato de nomeação do seu
gestor.

. 1.1.6 Consórcio Público de Direito Público
(Associação Pública): NJ 121-0.

Data de vigência do
último ato legal
ratificador.

Atos legais de ratificação do protocolo de intenções firmado pelos entes
federativos consorciados, publicados na forma prevista na lei,
acompanhados do ato de nomeação ou eleição/posse do seu dirigente,
publicado na forma prevista na lei ou registrado em órgão
competente.

CC, art. 41;
Lei nº 11.107/2005, arts. 1º a 7º,
11, 12, 15.

. 1.1.7 Consórcio Público de Direito Privado: NJ
122-8.

Data de registro do
estatuto.

Estatuto, acompanhado da ata de assembleia de constituição e de
eleição/posse do seu dirigente, registrados no RCPJ.

CC, arts. 53 a 60;
Lei nº 6.015/1973, arts. 114, 120.
Lei nº 9.532/1997, arts. 12 a 15;
Lei nº 11.107/2005, arts. 1º a 7º,
11, 12, 15.
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